                                        

[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
0490/2019
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que seja realizada a pintura da faixa de pedestres localizada na Avenida Fábio Franco na esquina com a Rua Prefeito Antônio Curvelo Benjamin, no bairro Cajueiros.
Sala das Sessões, 04 de abril de 2019.
Dr. MARCIO BITTENCOURT
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o grande fluxo de veículos que por ali trafegam, com a finalidade de evitar possíveis em acidentes no local.
Elaboração: Rômulo Almeida Tavares Rangel      
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